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				Exmo. Senhor Presidente,











				O Vereador abaixo assinado, na forma regimental, ouvindo-se o Plenário, vem requerer à Mesa Diretora seja indicada à Secretaria Municipal de Serviços Públicos e ao Conselho Municipal de Trânsito e Transportes a implantação de postos de comercialização (venda e troca) de vale-transporte, em locais estratégicos, distribuídos em especial nas áreas centrais, tais como: Mercado Municipal, praça Desembargador Frederico e Terminal Rodoviário José Rangel.








				Sala das Sessões, 2 de março de 1998








			


				PEDRO LUCAS RODRIGUES


				Vereador














	


JUSTIFICATIVA:





				O Decreto nº 95.247 de 17/11/87, que regulamenta a Lei nº 16/12/85 - que instituiu o vale-transporte -, em seu artigo 18, assegura que a comercialização do vale-transporte dar-se-á em centrais ou postos de vendas estrategicamente distribuídos na cidade onde serão utilizados. No entanto, o único local para este fim é a sede da Viação Pássaro Branco, o que tem causado enormes transtornos aos usuários deste serviço de utilidade pública municipal, que muitas vezes são obrigados a enfrentar filas, sol e chuva. Isto porque existe grande quantidade de usuários do vale-transporte e também grande número de pessoas à compra de passe estudantil.


				Desta forma, torna-se necessário ampliar o número de postos de venda e troca do vale-transporte, dando assim, melhores condições e conforto para os usuários do transporte coletivo público municipal.




















